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1. IntroduçãoPara estim ular o desenvolvim ento profissional e m elhorar as condições de traba-lho dos servidores públicos1 foi idealizada e posteriorm ente aprovada a Em endaConstitucional n. 19, que possibilitou verdadeira reform a adm inistrativa.Significativa alteração foi prevista no artigo 37, inciso X da Carta Magna, ao estabe-lecer expressam ente a periodicidade da obrigação de revisão geral da rem unera-ção dos servidores públicos, que se daria então anualm ente por m eio de lei especí-fica.A análise dos incisos X e XV desse artigo conjuntam ente com  os m otivos determ i-nantes para a elaboração do projeto da Em enda Constitucional n. 19, perm ite um aúnica conclusão, tem  o Adm inistrador o dever constitucional de garantir ao servi-dor público que os efeitos da inflação não atinjam  seus vencim entos, de m odo a fi-car afastada a irredutibilidade de sua rem uneração. Com  isto se passa a cum prir aprem issa posta na exposição de m otivos que acom panhou a proposta de em endaconstitucional.Contudo a aplicação de referida prem issa ficou lim itada a edição de lei pela autori-dade com petente.
* Bacharel em direito pela Universidade de Ribeirão Preto e pós-graduada (lato sensu) pela Sociedade
Civil de Educação Casa Branca com organização da Escola Superior de Direito - Unidade Ribeirão Preto.
1 Justificativa enviada pelo Dr. Clóvis de Barros Carvalho, quando chefe da Casa Civil, juntamente com a
proposta que deu origem à Emenda Constitucional n.19. (Exposição dos motivos publicada no Diário do
Congresso Nacional, Seção I, 18 de agosto de 1995, fls. 18852/18854, disponível para consulta no sítio
http://www.stf.jus.br/arquivo/biblioteca/pec/EmendasConstitucionais/EC19/Camara/EC019_cam_2308
1995_ini.pdf)
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Inobstante a expressa previsão constitucional do dever legislativo, diversos agen-tes políticos e órgãos da estrutura constitucional, aqui denom inados Adm inistrado-res, perm aneceram  inertes, gerando aos servidores um a rem uneração defasada,que há anos m antém -se intocada, configurando verdadeira redução de seus venci-m entos ante a perda do poder aquisitivo frente ao aum ento dos custos de serviçose produtos.Diante da om issão inconstitucional de seus agentes e dos danos decorrentes daperda do poder aquisitivo do servidor, exsurge o dever de indenizar fundado naresponsabilidade objetiva do Estado.
2. Dever de revisão geral anual da rem uneração dos servidores e m ora

legislativaA Constituição Federal de 1988, após a Em enda Constitucional n. 19 de 1.998, asse-gura ao servidor público, indistintam ente, em  seu artigo 37, inciso X, o direito à re-visão geral anual de sua rem uneração, condicionando esta revisão à prom ulgaçãode lei específica.As entidades estatais possuem  autonom ia constitucional para organizar e m anterseus servidores, podendo criar e extinguir cargos, funções e em pregos, estabelecerdeveres, direitos, rem uneração, fixar regras disciplinares, criar carreiras, fazer pro-vim entos e lotações. Contudo, apesar da larga autonom ia, não podem  contrariar oquanto estabelecido pela Constituição Federal.THEMÍSTOCLES CAVALCANTI, citado por HELY LOPES MEIRELLES (2010, p .470),neste exato sentido afirm a que:os princíp ios constitucionais relativos ao funcionalism o públicoconstituem  um  código de direitos e obrigações fundam entais quedevem  ser respeitados pelos Estados e Municíp ios em  suas leis ordi-nárias. A desobediência ao que ali se dispõe im porta, assim , viola-ção da Constituição, que não pode ser restringida quanto aos direi-tos, nem  am pliada contra as lim itações ali im postas.Ou seja, apesar de a Carta Magna perm itir ao Adm inistrador autonom ia para a or-ganização dos servidores, não poderá restringir ou am pliar os preceitos constitu-cionais.A revisão rem uneratória anual constitui direito dos servidores públicos e, portan-to, é dever do Adm inistrador concedê-la por lei específica. A ausência dessa lei ca-racteriza inconstitucionalidade por omissão, gerando o dever de indenizar.Neste sentido a lição de JOSÉ DOS SANTOS CARVALHO FILHO (2012, p .737):Registre-se ainda que a revisão rem uneratória constitui direito dosservidores e dever inarredável por parte dos governos de todas as
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entidades da federação. A ausência de lei disciplinadorada revisão,estam pa inconstitucionalidade por om issão(...).O Suprem o Tribunal Federal, após diversas provocações, declarou a inconstitucio-nalidade por om issão de diferentes governadores de Estados e do Distrito Federal2em  razão da não edição de lei reguladora da m atéria, tendo dado ciência aos órgãosom issos.Um a vez ciente da om issão, cabe a autoridade responsável deflagrar o com petenteprocesso legislativo para disciplinar a m atéria e possibilitar aos servidores usufruí-rem  da garantia constitucional em  referência.Todavia, a questão que fica é: o quefazer caso o Adm inistrador perm aneça om isso?Neste caso, resta qualificada a m ora legislativa passível de responsabilização civil.Ensina ALEXANDRE DE MORAES (2000, p . 603) a respeito do tem a:Com o não há fixação de prazo para a adoção das providências cabí-veis, igualm ente, não haverá possibilidade de responsabilização dosórgãos legislativos. Declarada, porém , a inconstitucionalidade e da-da ciência ao Poder Legislativo, fixa-se judicialm ente a ocorrênciada om issão, com  efeitos retroativos “ex tunc” e “erga om nes”, perm i-tindo-se sua responsabilização por perdas e danos, na qualidade depessoa de direito público da União Federal, se da om issão ocorrerqualquer prejuízo.Assim , a norm a program ática não pode ser transform ada em  m era prom essa cons-titucional inconsequente, sob pena do Poder Público, fraudando justas expectativasnele depositadas pela coletividade, substituir, de m aneira ilegítim a, o cum prim entode seu im postergável dever por um  gesto irresponsável de infidelidade governa-m ental ao que determ ina a própria Lei Fundam ental do Estado.Os servidores, com  a Em enda Constitucional n. 19, conquistaram  um  direito res-guardado pela Constituição, norm a esta que, ao conceder um  direito, estabeleceu,concom itantem ente, um a obrigação ao Gestor Público de im plem entar referido di-reito, sem  prejuízos, contudo, de perdas e danos pela dem ora.Portanto, os servidores públicos possuem  um  direito certo e não apenas um a ex-pectativa de direito e a inércia do Adm inistrador em  dar iniciativa a tal Lei específi-ca, tip ifica descum prim ento de obrigação constitucional, conferindo aos servidoreso direito a um a indenização reparatória.

2 Vide ADI n. 2.061/DF, 2.481/RS, 2.4.86/RJ, 2.490/PE, 2492/SP, 2525/DF.
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3. Dever de indenizar e repercussão geral reconhecida pelo Suprem o

Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n. 565.089 São PauloJá concluím os que, existindo a om issão do Adm inistrador em  seu dever constitucio-nal de legislar, bem  com o reconhecida a inconstitucionalidade por om issão pelo Su-prem o Tribunal Federal e a inércia m antida, restam  configurados a m ora legislati-va e o consequente dever de indenizar.A responsabilidade civil objetiva do Estado está prevista no artigo 37, § 6°, da Cons-tituição Federal que prevê:Artigo 37. (...), § 6º - As pessoas jurídicas de Direito Público eas de Direito Privado prestadoras de serviços públicos res-ponderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade,causarem  a terceiros, assegurado o direito de regresso con-tra o responsável nos casos de dolo ou culpa.Para a responsabilização do Estado em  casos de om issão, além  do reconhecim entodo dever de agir e sua om issão, tam bém  há a necessidade de dem onstrar a ocorrên-cia do fato danoso e o nexo de causalidade entre um  e outro.O dano decorrente da om issão é a inegável redução da rem uneração do servidorpúblico, é a perda aquisitiva que ano após ano é im posta ao servidor sem  que estetenha qualquer perspectiva de m elhora inobstante sua garantia constitucional e odever do Estado em  evitar tal acontecim ento.A Lei Maior garante aos servidores a irredutibilidade de seus vencim entos e a revi-são geral anual destes, sendo certo que revisão não é aum ento, m as tão som ente acorreção m onetária, ou seja, a atualização destes valores para que não sejam  alcan-çados pelos efeitos nefastos da inflação.CYNARA M. MARIANO (2002, p . 152), a respeito da revisão geral, preleciona:Por revisão geral, é de se entender o aum ento que é concedido emrazão da perda do poder aquisitivo da m oeda. Com  efeito, justo nãoseria que os vencim entos, proventos ou pensões perm anecessem  ir-reajustados, ou seja, não acom panhassem  a evolução dos preços dosbens de consum o e serviços e assim , não m ais correspondessem  àrealidade econôm ica do País. Adm itir o contrário, ou seja, que a eco-nom ia sofresse as consequências da inflação sem  que os vencim en-tos dos servidores fossem  reajustados, im portaria em  im por a estes,por via indireta, perda substancial do poder aquisitivo, ou, em  ou-tras palavras, redução do poder de com pra e subsistência, o que na-da m ais é do que a redução, propriam ente dita, dos vencim entos.



AGOSTINHO, Maila de Castro. Indenização por mora legislativa na edição de lei (...). 144

RDDA, vol. 7, n. 1, 2020

Os servidores não estão im unes aos efeitos da inflação. A própria ideia de irreduti-bilidade não protege contra a desvalorização da m oeda, com o preleciona ADILSONABREU DALLARI (1990, p . 63), esclarecendo que:A irredutibilidade, tal com o está posta, não protege contra a desva-lorização da m oeda. Em  tais casos, conform e previsto no inciso X,deverão ser levadas a efeito as revisões gerais, por m eio de lei (porforça do princíp io da legalidade) e de acordo com  índices com porta-dos pelos lim ites m áxim os de despesas globais com  o pessoal.Ao julgar o Agravo Regim ental na Ação Civil Originária n. 404/SP, o Suprem o Tri-bunal Federal, relator Ministro Maurício Correa, afirm ou: “a correção m onetárianão constitui um  plus, não é um a penalidade, m as m era reposição do valor real dam oeda corroída pela inflação”.Ou seja, a correção m onetária da rem uneração do servidor não representará paraele um  aum ento efetivo, m as sim  apenas um a recom posição, um a atualização, antea desvalorização da m oeda, visto que, inexistindo, estará diante de flagrante redu-ção salarial, um a vez que seu poder aquisitivo inegavelm ente restará dim inuído.Neste exato sentido, posiciona-se MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO (2015, p .456): Os servidores passam  a fazer jus à revisão geral anual, para todosna m esm a data e sem  distinção de índices (estas últim as exigênciasa serem  observadas em  cada esfera de governo). A revisão anual,presum e-se que tenha por objetivo atualizar as rem unerações dem odo a acom panhar a evolução do poder aquisitivo da m oeda; seassim  não fosse, não haveria razão para tornar obrigatória a suaconcessão anual, no m esm o índice e na m esm a data para todos. Es-sa revisão anual constitui direito dos servidores, o que não im pederevisões outras, feitas com  o objetivo de reestruturar ou concederm elhorias a carreiras determ inadas, por outras razões que não a deatualização do poder aquisitivo dos vencim entos e subsídios.Essa revisão não pode ser im pedida pelo fato de estar o ente políti-co no lim ite de despesa de pessoal previsto no artigo 169 da Consti-tuição Federal. Em  prim eiro lugar, porque seria inaceitável que aaplicação de um a norm a constitucional tivesse o condão de trans-form ar outra, de igual nível, em  letra m orta. Em  segundo lugar, por-que a própria Lei de Responsabilidade Fiscal, em  pelo m enos duasnorm as, prevê a revisão anual com o exceção ao cum prim ento do li-m ite de despesa: artigo 22, parágrafo único I, e artigo 71.Deste m odo, m antida a rem uneração no m esm o valor, durante anos a fio, sem  qual-quer atualização que acom panhe índices inflacionários, restarão configurados am ora legislativa e seu consequente prejuízo ao servidor, bem  com o dano e o nexocausal para a responsabilização objetiva do Estado.
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Muitos servidores encontram -se nesta exata situação. Vêem  a cada dia o seu poderaquisitivo dim inuir face ao aum ento de produtos e serviços e à constante om issãolegislativa do Adm inistrador que, m esm o após provocado, m antêm -se inerte, nãohavendo outros m eios que não estes servidores procurarem  o poder judiciário afim  de buscarem  a justa reparação para os danos que som ente aum entam  a cadadia.Im portante destacar que não buscam  o aum ento de sua rem uneração, pois com odito esta som ente poderá decorrer de lei específica, m as tão som ente a reparaçãodos danos decorrentes da om issão do Adm inistrador em  seu dever de legislar.Com  estas m esm as razões, incontáveis processos foram  propostos por servidoresindividuais, ações com  litisconsórcio ativo, ações coletivas propostas pelas institui-ções de classe e, após m uitas decisões que se conflitam , foi adm itida pelo Suprem oTribunal Federal a repercussão geral da questão no Recurso Extraordinário n.565.089 São Paulo.Apesar da controvérsia estabelecida e dos evidentes efeitos que referida decisãoacarretará para tantas outras ações em  curso, não houve o deferim ento do pedidode suspensão de ações correlatas, tendo afirm ado o relator, Ministro Marco Auré-lio, que a suspensão seria norm a excepcional e que ainda acarretaria prejuízo deacesso ao judiciário.
4. Análise crítica dos votos até então proferidos pelo Suprem o Tribunal

Federal no julgado do Recurso Extraordinário n. 565.089 São PauloProtocolizado em  setem bro/2007 e reconhecida a repercussão geral em  dezem brodo m esm o ano, o Recurso Extraordinário 565.089 São Paulo possui um  trâm iteconturbado ante os inúm eros assistentes, “am icus curiae” e interessados adm itidosconstantem ente no feito. São inúm eras associações, sindicatos e entidades de clas-se de todos os tipos e de todos os Estados da Federação que aguardam  ansiosos oresultado do processo.Após m ais de dez anos em  trâm ite perante a Suprem a Corte até a presente data so-m ente sete Ministros posicionaram  seus votos sobre a questão, estando o feito sus-penso ante o pedido de vista form alizado pelo Ministro Dias Toffoli.Em  junho/2011, dando início ao julgam ento, o relator, Ministro Marco Aurélio, re-conheceu o direito dos servidores públicos à indenização.Seu extenso e m inuciosovoto abordou interessantes vertentes sobre a questão e, principalm ente, sobre odever da Suprem a Corte em  zelar para que a norm a prevista no Texto Constitucio-nal “não seja esvaziada por conduta om issiva dos agentes públicos”3 e sua preocu-pação em  com bater a inoperância destas norm as, acom panharam  o relator, a Mi-
3 Trecho do voto proferido pelo Ministro Marco Aurélio ao julgar o Recurso Extraordinário 565.089 São
Paulo, p. 01.
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nistra Carm em  Lúcia e o Ministro Luiz Fux. Aberta a divergência pelo Ministro LuísRoberto Barroso, acom panharam -no os Ministros Teori Zavascki, Rosa Weber e Gil-m ar Mendes.Na sessão do dia 03 de abril de 2014, o Ministro Ricardo Lewandoski, que aindanão proferiu seu voto, destacou o debate, tendo afirm ado:“Não podem os im aginar que o artigo 37, inciso X não tenha om ínim o de eficácia. Nós tem os que dar eficácia. Não se tratade aplicação da súm ula 339 do STF. O que nós estam os aquié restaurando um  direito, ou m elhor, estam os reconhecendoque houve um  dano, um a om issão sistem ática do Poder Exe-cutivo.”
4.1. Votos favoráveis ao pleito indenizatórioEm  seu voto, acom panhado na íntegra pela Ministra Carm em  Lúcia, o Ministro Mar-co Aurélio teceu inúm eras razões para a concessão do pleito indenizatório, as quaisforam  seguidas e ressaltadas pelos Ministros Carm em  Lúcia e Luiz Fux.Além  das questões já apontadas neste artigo (previsão constitucional, om issão le-gislativa, equilíbrio entre rem uneração auferida e serviço prestado, distinção entreaum ento e rem uneração, responsabilidade civil do Estado) para o provim ento doRecurso Extraordinário o relator ressaltou a im portância do acréscim o rem unerat-ório não ser em  percentual inferior à inflação do período, pois caso contrário repre-sentará “inequívoca dim inuição do valor da rem uneração, em  desacordo com  a ga-rantia constitucional”.Destacou, ainda, que, inegavelm ente, no caso de provim ento do Recurso, haveráconsequências práticas para as finanças públicas, tendo sedim entado a questãocom  o seguinte entendim ento4:Im põe-se o contorcionism o técnico para salvar as finanças públicas,m as este é o papel do Tribunal Constitucional? A resposta só podeser negativa. O Suprem o tornou esse enfoque claro ao apreciar ca-sos envolvendo a colisão entre direitos fundam entais, que ficariamsubm etidos à ineficácia por argum entos de índole financeira. Façoreferência a decisões que resultaram  no deferim ento de coquetéispara tratam ento da Aids, direito à m atrícula em  creche, direito a tra-tam entos m édicos e internação hospitalar – vejam , por exem plo, osacórdãos relativos ao Agravo Regim ental no recurso Extraordinárion. 271.286-8/RS, ao Recurso Extraordinário n. 436.996-6/SP, am -bos relatados pelo Ministro Celso de Mello, e ao Recurso Extraordi-nário n. 226.835-6/RS, relatado pelo Ministro Ilm ar Galvão. Invaria-
4 Idem, p. 10/11.
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velm ente, este Tribunal tem  assentado a plena eficácia da Carta, co-locando em  segundo plano considerações pragm áticas.Seguindo o entendim ento expressado pelo relator, o Ministro Luiz Fux afirm ou:(...) Não é possível que num  m om ento em  que se luta pela efetivida-de da norm a constitucional se transform e essa regra em  letra m or-ta. (...) Ser consequencialista para negar efetividade à norm a consti-tucional faz com  que o STF se coloque na posição de legislador, co-m o se houvesse um  arrependim ento tardio.Ficou evidente a preocupação dos Ministros pelo não esvaziam ento da norm a emnom e de consequências de ordem  prática que não dizem  respeito à Corte Suprem a,os votos tecidos em  favor do provim ento do recurso extrem o dem onstraram  a in-tenção de prim ar pela efetividade da intenção do constituinte.
4.2. Divergência – Votos pelo desprovimento do pleito indenizatórioA divergência ao voto do relator foi aberta pelo Ministro Luís Roberto Barroso queafirm ou que a norm a prevista no inciso X do artigo 37 da Carta Magna, não consti-tuiria um  direito para os servidores. Não haveria um  dever específico de aum entoanual das rem unerações, m as tão som ente um a obrigação do Estado em  avaliaranualm ente a rem uneração geral dos servidores, o que não significaria necessaria-m ente a concessão de aum ento.Para o Ministro Barroso, o dever do chefe do Executivo cingiria em  se pronunciaranualm ente, de form a fundam entada, sobre a conveniência e oportunidade da con-cessão de reajuste ou não. Ressaltou, ainda, que tem eria por um  retorno de um a in-dexação perm anente, am pla, geral e irrestrita.Em  que pese o Ministro Barroso afirm ar que seria um a faculdade a revisão geralanual, o Suprem o Tribunal Federal reiterada e pacificam ente declarou a m ora legis-lativa no envio da lei regulam entadora, afirm ando, portanto, a obrigação constituci-onal do Adm inistrador, situação que coloca o voto do Ministro em  contrariedade àatual jurisprudência da Corte.Da sim ples leitura do dispositivo constitucional verifica-se que não possuía o legis-lador a intenção de requerer do Adm inistrador esclarecim entos, m as a plena exe-cução de ato, qual seja: a revisão geral e anual da rem uneração dos servidores. Nãose trata de “aum ento”, m as tão som ente m era reposição inflacionária.Para o Ministro Teori Zavascki, que acom panhou a divergência, realm ente existe odever do Adm inistrador em  enviar o projeto de lei regulatório para a concessão darevisão. Contudo, declarou a im possibilidade de concessão da indenização preten-dida ante a inexistência na Constituição Federal de índice capaz de valorá-lo e queà Suprem a Corte estaria vedada a determ inação de um  índice, sob pena de agir co-m o legislador positivo.
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Do voto do Ministro Teori resta claro que este entende ser direito do servidor a re-visão, bem  com o que a om issão legislativa gera inegável dano. Todavia, inobstantea om issão e a existência ou não de dano, a concessão do pleito indenizatório resta-ria im possibilitada ante a inexistência de um  índice a ser utilizado para sua valora-ção.Ressalta-se que, ao proferir seu voto nos autos do Recurso Extraordinário n.580.252 Mato Grosso do Sul, que versa sobre a possibilidade de indenização porom issão do Estado em  m anter presos em  situação degradante, o Ministro Teori, re-lator, afirm ou que a concessão da indenização é preceito  norm ativo autoaplicável,que independe de interm ediação legislativa ou adm inistrativa, ou seja, que não po-deria se lim itar esta ante a inexistência de índice legal (MALUF CHAVEZ, DOUGLAS,ARAÚJO; 2014, p . 690), vejam os:(...) considerando que, no caso, a configuração do dano é m atéria in-controversa, não há com o acolher os argum entos que invocam , paranegar o dever estatal de indenizar, o “princíp io da reserva do possí-vel”, nessa dim ensão reducionista de significar a insuficiência de re-cursos financeiros. (...)Mas não é disso que aqui se cuida. Aqui, a m atéria jurídica se situano âm bito da responsabilidade civil do Estado de responder pelosdanos causados por ação ou om issão de seus agentes, nos term osprevistos no artigo 37, parágrafo 6°, da Constituição. Conform e an-tes afirm ado, trata-se de preceito norm ativo autoaplicável, não su-jeito à interm ediação legislativa ou à providência adm inistrativa dequalquer espécie. Ocorrendo o dano e estabelecido o seu nexo cau-sal com  a atuação da Adm inistração ou dos seus agentes, nasce aresponsabilidade civil do Estado. A obrigação de ressarcir danos,que é im posta pelas leis civis a qualquer pessoa que os causou(Código Civil, arts. 186 e 927), é tam bém  do Estado, que, m ais quedecorrer de norm a civil (Código Civil, art. 43), tem  previsão em  su-perior norm a constitucional específica, o art. 37, § 6°, dispositivo au-toaplicável, não sujeito a interm ediação legislativa ou adm inistrati-va para assegurar o correspondente direito subjetivo.O entendim ento exposto pelo Ministro Teori no julgam ento do Recurso Extraordi-nário n. 580.252 Mato Grosso do Sul apresenta flagrante antagonism o ao voto pro-ferido nos autos do Recurso Extraordinário n. 565.089 São Paulo, inobstante am -bos terem  sim ilitude fática (responsabilidade civil decorrente da om issão do Adm i-nistrador Público) e terem  sido julgados no m esm o período, o prim eiro em  dezem -bro/2014 e o segundo em  outubro/2014.A Ministra Rosa Weber, em  breve exposição, fundam entou seu voto acom panhan-do o entendim ento m anifestado pelos Ministros Luiz Roberto Barroso e Teori Za-vascki.
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Ao proferir seu voto, o Ministro Gilm ar Mendes, ressaltou sua preocupação com  asconsequências econôm icas do provim ento do Recurso Extraordinário n. 565.089São Paulo, afirm ando que tem e pela “abertura de um a caixa de Pandora em  todosos níveis da Federação”, posto que todos os servidores públicos e até os em prega-dos privados fariam  jus ao reajuste, de m odo que restariam  afetados todos os entesem  cinco anos retroativos.Destacou, ainda, que, em  razão da questão envolver direito financeiro, haveria a ne-cessidade de previsão orçam entária.Im portante destacar, neste particular, o quanto proferido pelo Ministro Luiz Fux aodestacar que o Suprem o Tribunal Federal não pode ser um a Corte consequencialis-ta, sendo certo que se a Suprem a Corte ponderar seus votos pela consequência aoinvés de prim ar pela guarda da Constituição Federal, sua função precípua restaráesvaziada.Outrossim , im portante relem brar que som ente após o servidor público obter a pro-cedência de sua ação, com  trânsito em  julgado, restará à Adm inistração o dever dopagam ento, que se dará m ediante precatório ou requisição de pequenos valores.Consoante sugestão trazida por ANDRÉ LUIZ MALUF CHAVES (2016, p .202/2013),para evitar o tem ido “caos”, seria possível a m odulação dos efeitos quanto aos pa-gam entos, adotando-se m edida de transição tal com o adotada nos julgam entos daquestão de ordem  suscitada nas ADI 4367/DF e 4425/DF, nas quais o Ministro Ro-berto Barroso propôs as seguintes m edidas de transição:“1) utilização com pulsória, a partir de 1º.1.2015, de 70% dos recur-sos da conta dos depósitos judiciais tributários para o pagam entode precatórios; 2) subsistência lim itada da possibilidade de acordodireto, observada a ordem  de preferência dos credorese a reduçãom áxim a de 25% dos seus créditos, devidam ente atualizados; 3) pos-sibilidade de com pensação de precatórios vencidos com  dívida ati-va já inscrita; e 4) elevação, em  1%, da vinculação de receitas cor-rentes líquidas destinadas a precatórios em  0,5% em  2015 e 0,5%em  2016, para os entes que não tivessem  condições de dividir o sal-do devedor por cinco e pagar 1/5 por ano.As m edidas propostas pelo Ministro Barroso nos julgados em  questão são soluçõesválidas e que sem  dúvida contribuem  para viabilização dos pagam entos sem  oca-sionar prejuízos para a coletividade.
5. ConclusãoÉ inegável o direito dos servidores públicos a revisão geral anual de sua rem unera-ção, garantia constitucional prevista no artigo 37, inciso X, revisão esta que nãocorresponde a um  “aum ento”, m as sim  a revisão inflacionária do período, traçadapelo legislador com  o objetivo de garantir m elhores condições de trabalho ao servi-
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dor, bem  com o possibilitar o cum prim ento da garantia prevista no inciso XV dom esm o artigo (irredutibilidade da rem uneração).Estabeleceu-se no inciso X que a revisão em  questão som ente seria possível m edi-ante a regulam entação por lei específica, ficando, portanto, a cargo do Adm inistra-dor o envio de lei para regulam entar a m atéria e perm itir aos servidores o gozo deseu direito.Restando om isso o dever de envio de lei resta configurada a inconstitucionalidade
por omissão, sendo passível de ajuizam ento da com petente Ação Direta de Inconsti-tucionalidade por Om issão. Um a vez declarada a inconstitucionalidade por om is-são pelo órgão com petente o Adm inistrador responsável será notificado, perm ane-cendo om isso restará configurada a m ora legislativa passível de reparação civilpreconizada pelo artigo 37, parágrafo 6°, da Constituição Federal.O dever de indenizar resta configurado pela om issão, com binada com  o dano de-corrente da inegável redução da rem uneração dos servidores, com  bem  reconheci-do pelos Ministros Marco Aurélio, Carm em  Lúcia, Luiz Fux e Teori Zavascki (queapesar de ter votado pela im procedência reconheceu a existência de danos).Ao Suprem o Tribunal Federal cabe a tarefa de julgar o direito de tantos servidorescom  vistas a garantir a efetividade e guarda da Constituição Federal (contudo, de-veria a Suprem a Corte além  de cum prir com  sua função delineada na Carta Magna(artigo 102), estar atenta aos efeitos/consequências decorrentes de seu julgam en-to?)Não podem  os julgadores lim itar direitos previstos constitucionalm ente, para evi-tar efeitos econôm icos decorrentes de suas decisões. A função precípua do Supre-m o Tribunal Federal é guardar a Constituição Federal e garantir a efetividade desuas norm as, deste m odo, caso a decisão m itigue direitos constitucionais estarãoos julgadores descum prindo seu dever prim ordial.É evidente que os Ministros da Suprem a Corte tam bém  não poderão ficar com ple-tam ente om issão quanto as consequências de suas decisões, razão pela qual a estesé reservado o poder de m odular os efeitos, podendo, portanto, decidir por aplicarm edidas de transição para o pagam ento dos precatórios e requisição de pequenosvalores decorrentes de ações de indenização sim ilares, tal com o adotado no julga-m ento das questões de ordem  suscitada nas ADIs 4367/DF e 4425/DF de relatoriado Ministro Roberto Barroso.A adoção de um  índice pelo Suprem o Tribunal Federal é possível e adequado, poispossibilita m elhor e m ais justo m odo de se verificar os prejuízos de cada servidore, assim , arbitrar-se correto valor a recom por os danos, evitando-se o arbitram entode indenização em  valor que se m ostre inócuo ou exacerbado.
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Tal com o já vem  sendo adotado pela própria Suprem a Corte se m ostra adequada aadoção do Índice de Preço do Consum idor Am plo (IPCA), que já é reconhecido co-m o índice oficial do Governo Federal para m edição das m etas inflacionárias, tam -bém  já utilizado pelo próprio STF em  julgam entos com  finalidades sem elhantes aodo pleito indenizatório destes servidores, bem  com o utilizado até para a correçãodos pagam entos de precatórios5, se revela adequado.Por fim , além  dos efeitos econôm icos im ediatos decorrentes da futura decisão doRecurso Extraordinário n. 565.089 São Paulo, esta ocasionará sem  dúvidas altera-ção na conduta dos Adm inistradores de todas as esferas da Federação, um a vezque ficará evidente o direito dos servidores, o dever do Adm inistrador e a conse-quência da om issão, sendo certo que inexistindo om issão inexistirá a judicializaçãoda questão.
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